
    Nº 1492, sexta-feira, 17 de julho de 2020

DECRETO Nº 38.803, de 17 de julho de 2020.

Encerra Benefício de Complemento de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrado o complemento de aposentadoria por tempo de contribuição
concedida a OSMAR LOURENÇO DA SILVA, matrícula n. 42C00077-9, servidor inativo do
cargo de provimento efetivo de Agente Operacional I - Agente de Serviços Gerais, do Município de
Joinville, nos termos do art. 12, inciso II, alínea “b”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do
seu falecimento ocorrido em 14 de fevereiro de 2020.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 14 de fevereiro de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 17/07/2020, às 12:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
17/07/2020, às 13:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6728335 e o
código CRC BE14A9DB.

DECRETO Nº 38.804, de 17 de julho de 2020.

Promove admissão.

 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 20 de julho de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Sheila Zampini, matrícula 96.444, para o cargo de Fonoaudiólogo.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/07/2020, às 13:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
17/07/2020, às 13:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6728858 e o
código CRC AAEA2510.

DECRETO Nº 38.814, de 17 de julho de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 20 de julho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Fernanda Cristina Medeiros Alves, matrícula 96.477, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/07/2020, às 13:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
17/07/2020, às 13:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6729447 e o
código CRC 45E2B0DD.

DECRETO Nº 38.813, de 17 de julho de 2020.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 20 de julho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Patricia Maira Setti, matrícula 96.466, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/07/2020, às 13:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
17/07/2020, às 13:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6729427 e o
código CRC AFCA999A.

DECRETO Nº 38.812, de 17 de julho de 2020.

Readaptação de servidor.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 26, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

 

Decreta:
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Art. 1º Fica provido(a) por readaptação, no cargo informado e com o
respectivo padrão de vencimento:

 

Gizelia Nazari, matrícula 27.920, no cargo de Agente Administrativo, com nível salarial do
cargo de origem 001/9/F, a partir de 13 de julho de 2020.

 
 

Udo Döhler
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/07/2020, às 13:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
17/07/2020, às 13:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6729402 e o
código CRC 5A66ED6D.

DECRETO Nº 38.811, de 17 de julho de 2020.

Readaptação de servidor.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 26, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

 

Decreta:

 

Art. 1º Fica provido(a) por readaptação, no cargo informado e com o respectivo
padrão de vencimento:
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Eliane de Souza, matrícula 31.137, no cargo de Agente Administrativo, com nível salarial do
cargo de origem 001/9/E, a partir de 13 de julho de 2020.

 
 

Udo Döhler
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/07/2020, às 13:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
17/07/2020, às 13:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6729385 e o
código CRC 159EDA4C.

DECRETO Nº 38.810, de 17 de julho de 2020.

Readaptação de servidor.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 26, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

 

Decreta:

 

Art. 1º Fica provido(a) por readaptação, no cargo informado e com o respectivo
padrão de vencimento:

 

Norberto Nunes Alves, matrícula 41.217, no cargo de Agente Administrativo, com nível
salarial do cargo de origem 011/40B/2, a partir de 13 de julho de 2020.

 
 

Udo Döhler
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Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/07/2020, às 13:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
17/07/2020, às 13:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6729371 e o
código CRC 4E1AB2DB.

DECRETO Nº 38.808, de 17 de julho de 2020.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 30 de julho de 2020:

 

Bruna Mariah Martins Batista, matrícula 50.419, do cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/07/2020, às 13:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
17/07/2020, às 13:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6728899 e o
código CRC 7DF7344C.

DECRETO Nº 38.809, de 17 de julho de 2020.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 31 de julho de 2020:

 

Bruna Mariah Martins Batista, matrícula 50.810, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde
da Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/07/2020, às 13:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
17/07/2020, às 13:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6728904 e o
código CRC 4AAB712E.

DECRETO Nº 38.807, de 17 de julho de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 4º, da Lei Complementar nº 123, de 08 de outubro de 2002,

 

EXONERA a pedido, do cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria da Saúde:

 

 

Daice Bloemer, matrícula 30.547, a partir de 13 de julho de 2020.

 

Udo Döhler
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/07/2020, às 13:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
17/07/2020, às 13:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6728877 e o
código CRC C8554356.

9 de 100

Nº 1492, sexta-feira, 17 de julho de 2020



DECRETO Nº 38.806, de 17 de julho de 2020.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

Art. 1º EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de julho de 2020:

 

Denilda Fagundes, matrícula 48.810, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo
10, inciso II, da citada Lei.
 

Art. 2º Fica revogado, o Decreto 38.670, de 29 de junho de 2020, publicado no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1476 de 29 de junho de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/07/2020, às 13:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
17/07/2020, às 13:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6728874 e o
código CRC 744249E1.

DECRETO Nº 38.805, de 17 de julho de 2020.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 20 de julho de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Daniella Oliveira de Brito Leite, matrícula 96.455, para o cargo de Enfermeiro.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/07/2020, às 13:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
17/07/2020, às 13:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6728866 e o
código CRC 3FFAB68E.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB

 Portaria nº 062, de 16 de julho de 2020.

 

Classificação como REURB-E para fins de regularização fundiária urbana
de interesse específico.

 

       O Secretário Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições, que lhe
confere o Decreto Municipal nº 28.101/2017 e nos termos do art. 13 inciso I e  art. 30 inciso II, da
Lei Federal 13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal 9.310/2018 e art. 9º, § 4º e art. 10, II, do
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Decreto Municipal nº 32.528, resolve:

     Art.1º Em atendimento ao  artigo 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,e os
Art.15 e Art.16 do Decreto Municipal nº 32.528 de 14/08/2018 e mediante a validação da
documentação apresentada no processo referente ao protocolo n° 45070, fica classificada  para fins
de regularização fundiária urbana de interesse especifico- REURB-E, denominada ''IVALDINO
CARARA E OUTROS", na Rua: CARMEM MIRANDA, Bairro COMASA DO BOA
VISTA. cuja área a ser regularizada corresponde a 08 (OITO) lotes .

    Art.2º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
pela Comissão de Regularização Fundiária do Município, que se fará nos moldes da Lei Federal n
13.465 e Decreto Municipal n. 32.528/2018.

     Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Romeu de Oliveira

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Romeu de Oliveira,
Secretário (a), em 17/07/2020, às 09:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6717783 e o
código CRC 741EA310.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB

Portaria nº 063, de 16 de julho de 2020. 

 

Classificação como REURB-S para fins de regularização fundiária urbana
de interesse social.

 

        O Secretário Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições, que lhe
confere o Decreto Municipal nº 28.101/2017 e nos termos do art. 13 e art.30, inciso I, da Lei
Federal 13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal 9.310/2018 e art. 9º, § 4º e art. 10, I,II do Decreto
Municipal nº 32.528, resolve:

     Art.1º Em atendimento ao artigo 30, inciso I e art. 13 inciso I da Lei Federal nº
13.465/2017 e Decreto Municipal nº 32.528 de 14/08/2018, fica classificada como REURB-S,
conforme Decreto Federal n° 9.310 de Março de 2018, para fins de regularização fundiária urbana a
área identificada como “URBANIZAÇÃO RIO DO FERRO ÁREA  C”, localizada na
Rua: LUIZA DERANHOLI KOSCHNIK N° 1391 -  Quadra 3 Lote 4, 
Bairro: AVENTUREIRO. A área a ser regularizada corresponde a 01 (UM) lotes.  
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     Art.2º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
pela Comissão de Regularização Fundiária do Município, que se fará nos moldes da Lei Federal n
13.465 e Decreto Municipal n. 32.528/2018.

     Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Romeu de Oliveira

Secretário de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Romeu de Oliveira,
Secretário (a), em 17/07/2020, às 09:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6717723 e o
código CRC 2EDD9E1E.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 194/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;
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CONSIDERANDO o Memorando SEI 6727576 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
audiências presenciais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Suspender o curso do Processo Administrativo Disciplinar nº 03/19 até a
viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 17/07/2020, às 13:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6729882 e o
código CRC D20EF280.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 405/2020 - SED.GAB

 

 

Joinville, 17 de julho de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Andrea Cidral,  matrícula 27.210 e Rosilene Faccin Zarelli, matrícula  15.211,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Eloise Porto Ricardi, matrícula 39.818 e o servidora Fátima Bello Pereira
Machado, matrícula 39.442, indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Eliana Aparecida dos Santos, matrícula 48148.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 17/07/2020, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6731774 e o
código CRC FD6F25FA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 404/2020 - SED.GAB

 

 

Joinville, 17 de julho de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Andréia Betina Legatzky Klitzke, matrícula 28.221 e o servidor Danielle
Cristine Soppa, matrícula 40.134, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Josiane Giovanella Nunes, matrícula 28.331 e o servidor Paola Hoffmann
Schuetzler Gomes, matrícula 20.356, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Francine Carla Silvestre, matrícula 49.607.
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Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 17/07/2020, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6731738 e o
código CRC 343224EA.

 

EXTRATO SEI Nº 6712476/2020 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 15 de julho de 2020.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Rescisão

 

Espécie: Termo de Rescisão ao Termo de Parceria nº 040/2018/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Assistência Social, e, Instituto
Priscila Zanette.

Objeto: Rescindir o Termo de Parceria nº 040/2018/PMJ, firmado em
06/09/2018, encerrando suas atividades a partir da data da sua assinatura.

Data de assinatura: Joinville, 15 de julho de 2020.

Vigência: A partir de sua assinatura.

Signatários: Vagner Ferreira de Oliveira, pelo Município/Secretaria, e, Silvia
Frutuoso de Almeida, pelo Instituto.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 16/07/2020, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6712476 e o
código CRC 010BAF4E.

 

EXTRATO SEI Nº 6720359/2020 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 16 de julho de 2020.

Município de Joinville

Extrato de Convênio

 

Espécie: Convênio nº 015/2020/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Gestão de
Pessoas e a Associação Educacional Luterana Bom Jesus/IELUSC . 

Objeto: O desenvolvimento de ações conjuntas para a operacionalização de
programas de estágio de estudantes, regularmente matriculados e com frequência efetiva nos Cursos
da INSTITUIÇÃO DE ENSINO em Unidades/Órgãos da Administração Pública Municipal Direta,
Autárquica e Fundacional do Município de Joinville, para desenvolvimento de atividades de estágio
curricular obrigatório, na forma das diretrizes curriculares do MEC, proporcionando-lhes
aprendizagem social, profissional e cultural, sem pagamento de bolsa-auxílio ou outra forma de
contraprestação financeira por parte do MUNICÍPIO/SECRETARIA.

Data de assinatura: Joinville, 15 de julho de 2020.

Vigência: 05 (cinco) anos a partir da assinatura.

Signatários: Cinthia Friedrich, pelo Município/Secretaria, e, Silvio Iung, pela
Instituição.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 16/07/2020, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6720359 e o
código CRC CBE03889.
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EXTRATO SEI Nº 6571884/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 26 de junho de 2020.

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville/SC, inscrito
no CNPJ sob nº 08.184.821/0001-37, autoriza a empresa Programa Nacional de Controle de
Qualidade Ltda, localizada à Rua Vicente Licínio n° 95, bairro Tijuca, Rio de Janeiro - Rio de
Janeiro, CEP 20.270-340, inscrita no CNPJ sob o nº 73.302.879/0001-08, através do Termo
de Contrato nº 115/2020, celebrado entre as partes em 08/07/2020, através do Pregão Eletrônico
nº 007/2020 a dar início aos serviços de Contratação de empresa prestadora de serviço na área
de controle de qualidade externo laboratorial (ensaios de proficiência) para monitoramento
do desempenho analítico do Laboratório Municipal e do Laboratório do Hospital Municipal
São José de Joinville, a partir de 15/07/2020. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 15/07/2020, às 10:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 15/07/2020, às 14:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Louise Domeneghini
Chiaradia Delatorre, Gerente, em 17/07/2020, às 11:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6571884 e o
código CRC D4457EDC.

 

EXTRATO SEI Nº 6657526/2020 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 09 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo Contrato nº
279/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini,e a empresa contratada AVIZ Comércio de Material de
Construção Ltda, representada pelo Sr. Fernando de Aviz, que versa sobre a aquisição
de materiais elétricos em geral, destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades
administradas pela Secretaria de Educação de Joinville, assinada em 09/07/2020.

Onde se lê:

Termo de apostilamento ao contrato nº 027/2020, para aquisição de materiais elétricos em
geral, destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de
Educação de Joinville, proveniente do Pregão Eletrônico nº 121/2019, em que são partes
o Município de Joinville - Secretaria de Educação, neste ato representado por
sua Secretária de Educação, Sra. Sonia Regina Victorino Fachini e, a empresa AVIZ Comércio de
Material de Construção Ltda, cujo termo inicial foi assinado em 29/04/2020.

Leia-se:

Termo de apostilamento ao contrato nº 279/2020, para aquisição de materiais elétricos em
geral, destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de
Educação de Joinville, proveniente do Pregão Eletrônico nº 121/2019, em que são partes
o Município de Joinville - Secretaria de Educação, neste ato representado por
sua Secretária de Educação, Sra. Sonia Regina Victorino Fachini e, a empresa AVIZ Comércio de
Material de Construção Ltda, cujo termo inicial foi assinado em 29/04/2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/07/2020, às 17:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6657526 e o
código CRC FB5041C8.

 

EXTRATO SEI Nº 6674066/2020 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 10 de julho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 234/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa
contratada Sentinela do Vale Comercial Eireli, que versa sobre a aquisição de louças e metais
sanitários, destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria
de Educação de Joinville. O Município apostila o contrato incluindo as dotações orçamentárias
nº: 855/2020 - 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário Educação -
Secretaria de Educação; 856/2020 - 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000 - Fonte 336 - Superávit
Salário Educação - Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o memorando SEI nº 6549929 - SED.UIN.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/07/2020, às 17:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6674066 e o
código CRC 163A70CD.

 

EXTRATO SEI Nº 6673952/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 10 de julho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 304/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa
contratada Fernando de Aviz, que versa sobre a aquisição de material de expediente e escolar para
atender a demanda das unidades administradas pela Secretaria de Educação. O Município apostila o
contrato incluindo as dotações orçamentárias nº: 855/2020 - 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 -
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Fonte 336 - Superávit Salário Educação - Secretaria de Educação;  856/2020 -
0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário Educação - Secretaria de
Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando
SEI nº 6606085 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/07/2020, às 17:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6673952 e o
código CRC 2D9FEA26.

 

EXTRATO SEI Nº 6673897/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 10 de julho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 163/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa
contratada Sporthaus Comércio de Artigos Esportivos Eirel, que versa sobre a aquisição de
materiais esportivos (bolas de borracha, bolas medicine ball) para as unidades escolares
administradas pela Secretaria de Educação de Joinville. O Município apostila o contrato
incluindo as dotações orçamentárias nº: 855/2020 - 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 - Fonte 336 -
Superávit Salário Educação - Secretaria de Educação; 856/2020 - 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000
- Fonte 336 - Superávit Salário Educação - Secretaria de Educação.Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 6576274 - SED.UEB.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

21 de 100

Nº 1492, sexta-feira, 17 de julho de 2020



Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/07/2020, às 17:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6673897 e o
código CRC 228DDDC4.

 

EXTRATO SEI Nº 6673712/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 10 de julho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 274/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa
contratada Magnum Indústria e Comércio de Redes Esportivas Eireli, que versa sobre a
aquisição de materiais educativos e esportivos diversos para as unidades administradas
pela Secretaria de Educação de Joinville. O Município apostila o contrato incluindo as dotações
orçamentárias nº: 855/2020 - 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário
Educação - Secretaria de Educação; 856/2020 - 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000 - Fonte 336 -
Superávit Salário Educação - Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 6560139 - SED.UEB.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/07/2020, às 17:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6673712 e o
código CRC 066D42DA.
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EXTRATO SEI Nº 6698499/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de julho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 374/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social, representada pelo Sr. Vagner Ferreira de
Oliveira, e a empresa contratada Vinicius Chaves dos Santos que versa sobre a aquisição de
equipamentos de informática para atender as necessidades das Unidade da Secretaria de Assistência
Social. O Município apostila o contrato incluindo a dotação orçamentária n.º 848/2020 -
17.41001.8.2.2320.0.449000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o memorando SEI nº 6641138 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/07/2020, às 17:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6698499 e o
código CRC 81520DCB.

 

EXTRATO SEI Nº 6669004/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 10 de julho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 017/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pelo Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a empresa contratada A.V. Comércio
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Social, representada pelo Sr. Vagner Ferreira de Oliveira, e a empresa contratada A.V. Comércio
Atacadista EIRELI, que versa sobre a aquisição de cestas básicas contendo gêneros alimentícios
não perecíveis e cestas de higiene e limpeza. O Município apostila o contrato incluindo a dotação
orçamentária nº 889/2020 - 0.9001.8.244.8.2.2197.0.339000 Fonte 152 - Covid-19 - Recursos
Transferidos pela União destinados a ações de Saúde e Assistência Social. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 6631724 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/07/2020, às 17:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6669004 e o
código CRC 96F6BFAE.

 

EXTRATO SEI Nº 6670342/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 10 de julho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 214/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada A.R.
Materiais de Construção Ltda, que versa sobre a sobre a aquisição de louças e metais sanitários,
destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de
Educação de Joinville. O Município apostila o contrato incluindo as dotações orçamentárias
nº: 855/2020 - 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário Educação -
Secretaria de Educação; 856/2020 - 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000 - Fonte 336 - Superávit
Salário Educação - Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o memorando SEI nº 6549240 - SED.UIN.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

24 de 100

Nº 1492, sexta-feira, 17 de julho de 2020



Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/07/2020, às 17:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6670342 e o
código CRC 56C132FA.

 

EXTRATO SEI Nº 6673774/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 10 de julho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 221/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Aviz
Comércio de Material de Construção Ltda, que versa sobre a aquisição de louças e metais
sanitários, destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria
de Educação de Joinville. O Município apostila o contrato incluindo as dotações orçamentárias
nº: 855/2020 - 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário Educação -
Secretaria de Educação; 856/2020 - 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000 - Fonte 336 - Superávit
Salário Educação - Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o memorando SEI nº 6549429 - SED.UIN.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/07/2020, às 17:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6673774 e o
código CRC 8B5D5382.
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EXTRATO SEI Nº 6660618/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 09 de julho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 050/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa
contratada Centauro Inovações Tecnológicas Ltda, que versa sobre a aquisição de equipamentos
para os laboratórios de Ciências. O Município apostila o contrato incluindo as dotações
orçamentárias nº: 855/2020 - 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário
Educação - Secretaria de Educação; 856/2020 - 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000 - Fonte 336 -
Superávit Salário Educação - Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 6567794 - SED.UEB.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/07/2020, às 17:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6660618 e o
código CRC 98F213C9.

 

EXTRATO SEI Nº 6660761/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 09 de julho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 177/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
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Educação, representada pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Igor
Correia de Siqueira, que versa sobre a aquisição de materiais esportivos (bolas de borracha, bolas
medicine ball) para as unidades escolares administradas pela Secretaria de Educação de Joinville. O
Município apostila o contrato incluindo as dotações orçamentárias nº: 855/2020 -
0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário Educação - Secretaria de
Educação; 856/2020 - 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário Educação -
Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
memorando SEI nº 6575797 - SED.UEB.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/07/2020, às 17:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6660761 e o
código CRC B2E22DD2.

 

EXTRATO SEI Nº 6693391/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de julho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 176/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini e por
sua Diretora Executiva, Srª Rubia Mara Beilfuss e, a empresa contratada Frigorífico e Entreposto
de Carnes J & F Eireli, que versa sobre aquisição de carnes destinadas à alimentação escolar dos
alunos da rede municipal de ensino de Joinville. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo a dotação orçamentária nº 895/2020 0.6001.12.306.7.2.2176.0.339000 Fonte 343
Superávit Recursos Programa Nacional Alimentação Escolar - PNAE - Secretaria de
Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando
SEI nº 6641790 - SED.UAE.
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Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2020, às 09:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/07/2020, às 17:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6693391 e o
código CRC 61190B75.

 

EXTRATO SEI Nº 6703119/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 15 de julho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 176/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini e por
sua Diretora Executiva, Srª Rubia Mara Beilfuss e, a empresa contratada Frigorífico e Entreposto
de Carnes J & F Eireli, que versa sobre aquisição de carnes destinadas à alimentação escolar dos
alunos da rede municipal de ensino de Joinville. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo a dotação orçamentária nº 895/2020 0.6001.12.306.7.2.2176 - 339000 Fonte 343 -
Superavit Recursos Programa Nacional Alimentação Escolar - PNAE - Secretaria de
Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando
SEI nº 6641875 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2020, às 09:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/07/2020, às 17:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6703119 e o
código CRC C65F5468.

 

EXTRATO SEI Nº 6708513/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 15 de julho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 034/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini e por
sua Diretora Executiva, Srª Rubia Mara Beilfuss e, a empresa contratada S. Schneider, que versa
sobre a aquisição de material expediente para atender a demanda das unidades administradas pela
Secretaria de Educação. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as dotações
orçamentárias n° 855/2020 - 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário
Educação - Secretaria de Educação e 856/2020 - 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000 - Fonte 336 -
Superávit Salário Educação - Secretaria de Educação.  Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 6657556 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2020, às 09:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/07/2020, às 17:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6708513 e o
código CRC 2A777A09.

 

EXTRATO SEI Nº 6694694/2020 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 14 de julho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 087/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini e por
sua Diretora Executiva, Srª Rubia Mara Beilfuss e, a empresa contratada RD Comércio de
Ferragens e Ferramentas Eireli, que versa sobre aquisição de ferragens, destinados às
manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de Educação de
Joinville. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as dotações orçamentárias
nº 855/2020 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 Fonte 336 - Superávit Salário Educação - Secretaria
de Educação e 856/2020 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000 Fonte 336 - Superávit Salário Educação
- Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
memorando SEI nº 6625307 - SED.UIN.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2020, às 09:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/07/2020, às 17:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6694694 e o
código CRC 744D63D9.

 

EXTRATO SEI Nº 6694483/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de julho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 262/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini e por
sua Diretora Executiva, Srª Rubia Mara Beilfuss e, a empresa contratada Rede Compre Bem Eireli
, que versa sobre aquisição de gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros) destinados à alimentação
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escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville. O Município apostila a Ata de Registro
de Preços incluindo a dotação orçamentária nº 895/2020 0.6001.12.306.7.2.2176.0.339000 Fonte
343 Superávit Recursos Programa Nacional Alimentação Escolar - PNAE - Secretaria de
Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando
SEI nº 6637277 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2020, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/07/2020, às 17:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6694483 e o
código CRC CEDB74CA.

 

EXTRATO SEI Nº 6669204/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 10 de julho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 163/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini e por
sua Diretora Executiva, Srª Rubia Mara Beilfuss e, a empresa contratada Vittaflex Indústria e
Comércio de Móveis e Colchões Ltda, que versa sobre aquisição de materiais educativos e
esportivos diversos para as unidades administradas pela Secretaria de Educação de Joinville, em que
são partes o Município de Joinville. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as
dotações orçamentárias nº 855/2020 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 Fonte 336 - Superávit
Salário Educação - Secretaria de Educação e 856/2020 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000
Fonte 336 - Superávit Salário Educação - Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 6608261 - SED.UEB.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2020, às 09:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/07/2020, às 17:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6669204 e o
código CRC 4FDF47A9.

 

EXTRATO SEI Nº 6691216/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de julho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 286/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini e por
sua Diretora Executiva, Srª Rubia Mara Beilfuss e, a empresa contratada M2 Comércio Geral
Ltda, que versa sobre aquisição de livros (infanto juvenil) para as Unidades Escolares. O Município
apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as dotações orçamentárias
nº 855/2020 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 Fonte 336 - Superávit Salário Educação - Secretaria
de Educação e 856/2020 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000 Fonte 336 - Superávit Salário Educação
- Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
memorando SEI nº 6607102 - SED.UEB.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2020, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/07/2020, às 17:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6691216 e o
código CRC F42A2138.
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EXTRATO SEI Nº 6413497/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 03 de junho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6413495/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0540/17 (SEI N.º 19.0.069580-1). 
Autuado (a): Charles de Oliveira.
Auto de Infração Ambiental n.º 3579/2017.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO nos termos da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o autuado
no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Apresentar
registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo as informações
prestadas no referido cadastro. 2. Deverá realizar a reposição florestal de 78 mudas nativas, na
forma de plantio, com a devida comprovação, ou doação ao município. Deverão ser utilizadas
espécies nativas da região e serem listadas no relatório pelo nome científico e comum; bem como
deverá juntar comprovante de aquisição das mudas, que deverão provir de viveiros registrados nos
órgãos competentes, conforme art. 5º da Portaria Intersetorial nº 01/98. 3. Protocolar na sede desta
Secretaria o relatório com registro fotográfico da área antes e após as atividades de plantio, indicação
do endereço, coordenadas geográficas e croqui, para análise da equipe técnica. 4. Protocolar no
presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante de protocolo do relatório. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 17/07/2020, às 14:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6413497 e o
código CRC 772736A0.
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EXTRATO SEI Nº 6486522/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de junho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6486431/2020 - SAMA.AAJ.PAA  pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 0539/17 (SEI N.º 20.0.013002-4).
Autuado (a): Jandira Casagrande Albano.
Auto de Infração Ambiental nº 3577/2017.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade
e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. DETERMINO,
ainda, que o ocupante / proprietário da edificação irregular, no prazo de 60 (sessenta) dias
corridos, contados do recebimento deste, promova: 1. A DESOCUPAÇÃO do imóvel (com a
retirada dos bens, sob pena de perdimento) e proceda a DEMOLIÇÃO voluntária das
edificações construídas irregularmente em Área de Preservação Permanente, às suas expensas,
recuperando a área irregularmente ocupada. 2. Apresentar registro do imóvel no Cadastro
Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo as informações prestadas no referido cadastro. Fica
desde já o autuado NOTIFICADO de que, não sendo cumpridas as determinações no prazo
estabelecido, será promovida pela Municipalidade a DEMOLIÇÃO COERCITIVA, sem nova
notificação, nos termos do art. 72, VIII, da Lei nº 9.605/98 e art. 132, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 29/1996, e às expensas do infrator. Caso seja frustrada a demolição coercitiva,
remetam-se os autos à Procuradoria-Geral do Município para que sejam tomadas as medidas
judiciais cabíveis. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 17/07/2020, às 14:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6486522 e o
código CRC 117EB2AE.

34 de 100

Nº 1492, sexta-feira, 17 de julho de 2020



 

EXTRATO SEI Nº 6570986/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de junho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6570965/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0538/17 (SEI Nº 20.0.055782-6).
Autuado (a): Reginaldo Correa .
Auto de Infração Ambiental n.º 3578/17 .
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da legislação vigente. Tendo em vista decisão judicial
transitada em julgado as medidas reparatórias de recomposição ambiental deverão ser objeto de ação
por parte do Município. Assim, o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá: 1. Apresentar registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural
(CAR) e extrato contendo as informações prestadas no referido cadastro. No mais, constatando-se a
ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 17/07/2020, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6570986 e o
código CRC 6E8A0B88.

 

EXTRATO SEI Nº 6697808/2020 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 14 de julho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 301/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini e por
sua Diretora Executiva, Srª Rubia Mara Beilfuss e, a empresa contratada Mapu Distribuidora de
Materiais para Escritório Ltda, que versa sobre aquisição de material de expediente e escolar para
atender a demanda das unidades administradas pela Secretaria de Educação. O Município apostila a
Ata de Registro de Preços incluindo as dotações orçamentárias
nº 855/2020 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 Fonte 336 - Superávit Salário Educação - Secretaria
de Educação e 856/2020 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000 Fonte 336 - Superávit Salário Educação
- Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
memorando SEI nº 6626425 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/07/2020, às 09:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/07/2020, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6697808 e o
código CRC 37763E9B.

 

EXTRATO SEI Nº 6696564/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de julho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 324/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini e por
sua Diretora Executiva, Srª Rubia Mara Beilfuss e, a empresa contratada Fernando de Aviz, que
versa sobre aquisição de materiais de limpeza e higiene para as unidades administradas pela
Secretaria de Educação. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as
dotações orçamentárias nº 855/2020 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 Fonte 336 - Superávit
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Salário Educação - Secretaria de Educação e 856/2020 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000
Fonte 336 - Superávit Salário Educação - Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 6508170 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/07/2020, às 09:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/07/2020, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6696564 e o
código CRC C96DF05C.

 

EXTRATO SEI Nº 6706143/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 15 de julho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 089/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini e por
sua Diretora Executiva, Srª Rubia Mara Beilfuss e, a empresa contratada MV Eletrônicos Eireli
, que versa sobre aquisição de aparelhos condicionadores de ar, incluindo serviços de instalação,
para atender as necessidades das Unidades da Secretaria de Assistência Social de Joinville. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as dotações orçamentárias nº 839/2020 -
17.41001.8.122.1.2.2322.0.449000 Fonte 635 - Superávit Transferência do Sistema Único
Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social, 845/2020 17.41001.8.244.8.2.2365.0.449000 Fonte 665 - Superávit Transferência do
Sistema Único Assistência Social - SUAS/Estado - Fundo Municipal de Assistência Social
e 850/2020 - 17.41001.8.244.82.2321.0.449000 Fonte 635 - Superávit Transferência do Sistema
Único Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência Social. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 6651083 - SAS.UAF.
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Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/07/2020, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/07/2020, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6706143 e o
código CRC 3786AE60.

 

EXTRATO SEI Nº 6696123/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de julho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 034/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini e por
sua Diretora Executiva, Srª Rubia Mara Beilfuss e, a empresa contratada Fernando de Aviz, que
versa sobre aquisição de material expediente para atender a demanda das unidades administradas
pela Secretaria de Educação. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as
dotações orçamentárias nº 855/2020 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 Fonte 336 - Superávit
Salário Educação - Secretaria de Educação e 856/2020 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000
Fonte 336 - Superávit Salário Educação - Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 6630106 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/07/2020, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/07/2020, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6696123 e o
código CRC 6A9F05F9.

 

EXTRATO SEI Nº 6695631/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de julho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 034/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini e por
sua Diretora Executiva, Srª Rubia Mara Beilfuss e, a empresa contratada Arausupri Informática
Ltda, que versa sobre aquisição de material expediente para atender a demanda das unidades
administradas pela Secretaria de Educação. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo as dotações orçamentárias nº 855/2020 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 Fonte 336 -
Superávit Salário Educação - Secretaria de Educação e 856/2020 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000
Fonte 336 - Superávit Salário Educação - Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 6628713 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/07/2020, às 09:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/07/2020, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6695631 e o
código CRC C27F3441.

 

EXTRATO SEI Nº 6715893/2020 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 16 de julho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 094/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini e por
sua Diretora Executiva, Srª Rubia Mara Beilfuss e, a empresa contratada Elo Brasil Cobranças
Eireli, que versa sobre aquisição de papel sulfite no formato A4 e A3. O Município apostila a Ata
de Registro de Preços incluindo as dotações orçamentárias nº 185/2020 -
0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000 Fonte 136 Salário Educação - Secretaria de
Educação, 195/2020 - 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 Fonte 136 Salário Educação - Secretaria
de Educação, 855/2020 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 Fonte 336 - Superávit Salário Educação
- Secretaria de Educação e 856/2020 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000 Fonte 336 - Superávit
Salário Educação - Secretaria de Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o memorando SEI nº 6683537- SAP.UAO.AAL.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/07/2020, às 09:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/07/2020, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6715893 e o
código CRC 4C693AED.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6694708/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 53/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente/Fundo Municipal do Meio Ambiente, representada pelo Secretário, Sr. Caio Pires do
Amaral, e a empresa contratada A.V. Comércio Atacadista Eireli, que versa sobre a aquisição de
material de higiene e limpeza para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville, assinada em 14/07/2020, no valor de R$ 1.924,00 (Mil,
novecentos e vinte e quatro reais).
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2020, às 13:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/07/2020, às 17:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6694708 e o
código CRC 8E8191B6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6678694/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 168/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pela
Secretária, Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Apoio Materiais de
Construção Ltda, que versa sobre a aquisição de materiais de construção - madeira para
construção, portas e afins, destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas
pela Secretaria de Educação de Joinville, assinada em 13/07/2020, no valor de
R$ 104.276,60 (Cento e quatro mil, duzentos e setenta e seis reais, e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2020, às 13:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/07/2020, às 17:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6678694 e o
código CRC 3274AA05.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6679010/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 169/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pela
Secretária, Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Apoio Materiais de
Construção Ltda, que versa sobre a aquisição de materiais de construção - madeira para
construção, portas e afins, destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas
pela Secretaria de Educação de Joinville, assinada em 13/07/2020, no valor de
R$ 52.232,50 (Cinquenta e dois mil, duzentos e trinta e dois reais, e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2020, às 13:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/07/2020, às 17:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6679010 e o
código CRC B43A9736.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6670900/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 50/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente/Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA, representada pelo Secretário, Sr. Caio
Pires do Amaral, e a empresa contratada Light Distribuidora Eireli, que versa sobre a aquisição de
saco de lixo para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, assinada em 10/07/2020, no valor de R$ 1.485,00 (Mil, quatrocentos e
oitenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2020, às 13:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/07/2020, às 17:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6670900 e o
código CRC D44E714F.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6657784/2020 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 162/2020, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura Região Nordeste,
representada pelo Secretário, Sr. Valdemir Luiz Schulze, e a empresa contratada T.Telas Comércio
de Arames e Telas Ltda, que versa sobre a aquisição de tela e arame para cercamento de terrenos
públicos, assinada em 08/07/2020, no valor de R$  3.493,30 (Três mil, quatrocentos e noventa e três
reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2020, às 13:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/07/2020, às 17:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6657784 e o
código CRC 1F9A2392.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6727394/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1196/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ENDOTEC PRODUTOS MÉDICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de órtese, prótese e
materiais especiais para atendimentos aos pacientes com patologias vasculares do sistema nervoso
central do Hospital Municipal São José, assinada em 17/07/2020, no valor de R$ 28.099,50 (vinte e
oito mil noventa e nove reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/07/2020, às 11:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 17/07/2020, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6727394 e o
código CRC D1E7BFDF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6726457/2020 -
DETRANS.NAD

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS leva ao conhecimento
dos interessados o Extrato das Autorizações de Fornecimento n° 6535770/2020 e
6536119/2020, celebradas entre o DETRANS, representado pelo Secretário, Sr. Braulio Cesar da
Rocha Barbosa, e a empresa contratada A.V. Comercio Atacadista EIRELI, que versa sobre a
aquisição de material de higiene e limpeza para atender as necessidades de Unidades da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, assinadas em 17/07/2020, nos valores de
R$ 443,10 (quatrocentos e quarenta e três reais e dez centavos) e R$ 4.272,75 (quatro mil duzentos
e setenta e dois reais e setenta e cinco centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 17/07/2020, às 12:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6726457 e o
código CRC 28E59C52.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6726739/2020 -
DETRANS.NAD

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS leva ao conhecimento
dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 6536986/2020, celebrada entre o
DETRANS, representado pelo Secretário, Sr. Braulio Cesar da Rocha Barbosa, e a empresa
contratada Videpel Indústria e Comércio de Artefatos de Papel LTDA, que versa sobre a
aquisição de papel higiênico, assinada em 17/07/2020, no valor de R$ 3.384,00 (três mil trezentos e
oitenta e quatro reais).
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Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 17/07/2020, às 12:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6726739 e o
código CRC 7D11E9AA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6730286/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 674/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada COMERCIO E SERVIÇOS ARACAJU LTDA ME, que versa sobre a Aquisição e
instalação de película, para atender as necessidades do Hospital Municipal São José e Secretaria da
Saúde, através de Sistema de Registro de Preço., assinada em 17/07/2020, no valor de R$ 10.605,50
(dez mil seiscentos e cinco reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/07/2020, às 14:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/07/2020, às 17:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6730286 e o
código CRC FAEE18CA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6730334/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 675/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
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contratada COMERCIO E SERVIÇOS ARACAJU LTDA ME, que versa sobre a Aquisição e
instalação de película, para atender as necessidades do Hospital Municipal São José e Secretaria da
Saúde, através de Sistema de Registro de Preço, assinada em 17/07/2020, no valor de R$ 16.395,45
(dezesseis mil trezentos e noventa e cinco reais e quarenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/07/2020, às 14:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/07/2020, às 17:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6730334 e o
código CRC FDAF6952.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6730383/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 676/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada COMERCIO E SERVIÇOS ARACAJU LTDA ME, que versa sobre a Aquisição e
instalação de película, para atender as necessidades do Hospital Municipal São José e Secretaria da
Saúde, através de Sistema de Registro de Preço, assinada em 17/07/2020, no valor de R$ 10.605,50
(dez mil seiscentos e cinco reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/07/2020, às 14:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/07/2020, às 17:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6730383 e o
código CRC E8DAA1C9.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6698735/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
372/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sr. Vagner Ferreira de Oliveira e a
empresa Space Informática e Móveis para Escritório Eireli, representada pelo Sr. Marcos
Zacarias Campos de Moura, que versa sobre a aquisição de equipamentos de informática para
atender as necessidades das Unidade da Secretaria de Assistência Social, assinado em 14/07/2020,
com a vigência 31 de dezembro de 2020, no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/07/2020, às 17:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6698735 e o
código CRC 53770969.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6707508/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 15 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
370/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini e a Sra. Eliane Sirlei Sardagna Jacques que versa sobre
a aquisição de gêneros alimentícios (diversos) oriundos da Agricultura Familiar destinados à
alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville, assinado em 15/07/2020,
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com a vigência 31 de dezembro de 2020, no valor de R$  19.964,46 (dezenove mil novecentos e
sessenta e quatro reais e quarenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/07/2020, às 17:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6707508 e o
código CRC 78077E9F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6706697/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 15 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
399/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pelo Sr. Vagner Ferreira de Oliveira e a empresa Lindomar Amado da
Cunha, representada pelo Sr. Lindomar Amado da Cunha, que versa sobre a contratação de
empresa para prestação de serviço de locação de veículo, assinado em 15/07/2020, com a vigência
de 14 (quatorze) meses, no valor de R$13.567,80 (treze mil quinhentos e sessenta e sete reais e
oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/07/2020, às 17:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6706697 e o
código CRC 45F4471F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6674271/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 10 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
375/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theophanes de Fraça Junior e a empresa Gráfica Alta
Definição Ltda, representada pelo Sr. Mauricio Talasesco Soares, que versa sobre a contratação de
empresa para confecção de blocos de Auto de Infração, de Advertência e de Notificação, que serão
utilizados pelos Fiscais de Transportes da Unidade de Transportes e Vias Públicas da Secretaria de
Infraestrutura Urbana, assinado em 10/07/2020, com a vigência 31 de dezembro de 2020, no valor
de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/07/2020, às 17:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6674271 e o
código CRC C48A44BC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6660259/2020 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 09 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
376/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini e o Sr. Amarildo Jacobi, que versa sobre a aquisição de
gêneros alimentícios (diversos) oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar
dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville, assinado em 09/07/2020, com a vigência até 31
de dezembro de 2020, no valor de R$ 19.976,88 (dezenove mil novecentos e setenta e seis reais e
oitenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/07/2020, às 17:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6660259 e o
código CRC F7E33F6C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6725548/2020 - DETRANS.NAD

 

 

Joinville, 17 de julho de 2020.

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS leva ao conhecimento dos interessados
o Extrato do Termo de Contrato n°. 022/2020, oriundo da Ata de Registro de Preços nº 001/2020 e
da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 014/2019. Empresa Contratada: SINASC -
Sinalização e Construção de Rodovias LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.150.434/0001-
17; Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento placas de sinalização viária
vertical, incluindo confecção com película. Valor: R$ 19.624,00(dezenove mil seiscentos e vinte e
quatro reais). Prazo: Até 31 de dezembro do exercício vigente, a partir da data da assinatura do
contrato, prorrogável nos termos do artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93.
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Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 17/07/2020, às 12:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6725548 e o
código CRC 9E9D8411.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6666699/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 09 de julho de 2020.
Contrato: 122/2020 - Período: 17/07/2020 à 17/03/2021. 
Empresa: ESPACO VINCENT CASA DE APOIO EIRELI, inscrita no CNPJ 33.698.177/0001-
62.
Objeto: Contratação de vaga em Residência Terapêutica (moradia), para acolhimento de pessoa com
transtorno mental crônico e comorbidade em dependência química, em favor do usuário A.E.B.V.
(DN 20/02/78), conforme Dispensa de Licitação nº 296/2020.
Valor: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais).
Verba: 860 - 2 . 46001 . 10 . 302 . 6 . 2.2289 . 0 . 339000 -  FR - 638.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/07/2020, às 16:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/07/2020, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6666699 e o
código CRC 0F37167D.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6708530/2020 - DETRANS.NAD

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS leva ao conhecimento dos interessados a
Dispensa de Licitação Emergencial nº 012/2020, destinada a aquisição de dispensers de parede em
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material plástico de alta resistência, para dispersão de álcool em gel por meio de acionamento por
válvula na parte inferior com visor transparente para indicação de consumo. Fornecedor: Schulz
Descartáveis Indústria e Comércio LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.068.148/0001-81. Valor: R$
1.307,25 (um mil, trezentos e sete reais e vinte e cinco centavos). Fundamento legal: Art. 24,
inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

 

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 16/07/2020, às 12:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6708530 e o
código CRC CA49BEEF.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6669408/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 057/2020

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 057/2020, destinada a SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO DE CADEIRAS.

CONTRATADA/CNPJ: ARTERRA MÓVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº
09.535.464/0001-77.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 552 - MANUTENÇÃO MÓVEIS E UTENSÍLIOS.

DATA: 16/07/2020.

PRAZO: 12 (doze) meses.

VALOR: R$ 16.095,00 (dezesseis mil noventa e cinco reais). 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 16/07/2020, às 15:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 16/07/2020, às 15:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Gerente, em 17/07/2020, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6669408 e o
código CRC A9974B98.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6725095/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José, inscrito no CNPJ sob o nº 84.703.248/0001-09
leva ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 312/2020, destinada à Aquisição
de linha de amostra de gases, item deserto do SRP PE 12/2020, para atendimento da demanda.
Fornecedor: Monteiro Antunes - Insumos Hospitalares Ltda. Valor Total: R$
4.080,00 Fundamento legal: art. 24, incisoV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/07/2020, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 17/07/2020, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6725095 e o
código CRC 39C323DE.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 6730867/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2020

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2020,  destinado à AQUISIÇÃO DE
PEÇAS E SOLUÇÃO PADRÃO PARA ANALISADOR DE CARBONO ORGÂNICO
TOTAL, DA MARCA HEXIS, à empresa vencedora em seus respectivos valores, quais sejam:

CONTRATADA: HEXIS CIENTIFICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 53.276.010/0001-10.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 3.2.02.02.02 - Manutenção Máquinas e Equipamentos.

DATA: 17/07/2020.
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PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias.

VALOR: R$ 18.509,27 (Dezoito Mil Quinhentos e Nove Reais e vinte e Sete Centavos)

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Gerente, em 17/07/2020, às 15:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 17/07/2020, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 17/07/2020, às 17:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6730867 e o
código CRC 21D3ADB4.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6708274/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 15 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
392/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini e a empresa L M
CLIMATIZAÇÃO LTDA, representada pelo Sr. Yuri Luiz de Castro Moreira e a Sra. Rosinelly
Delgado da Rosa Moreira, que versa sobre a contratação de empresa especializada para a execução
de serviços de manutenção corretiva e preventiva, com fornecimento de peças, componentes
e acessórios, para condicionadores de ar e sistema central de climatização. O Município adita o
contrato prorrogando os prazos de vigência e execução em 12 (doze) meses, alterando seus
vencimentos para os dias 18/01/2022 e 01/10/2021, respectivamente. Justifica-se em conformidade
com os Memorandos SEI nº 6572521 e nº 6580778 - SAP.UAO.AAO e Parecer Jurídico SEI
nº 6676969 - PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/07/2020, às 17:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6708274 e o
código CRC 0C191FD5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6704132/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 15 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 8º Termo Aditivo do Contrato nº
347/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região Sul, representada
pelo Sr. João Marcos Gabriel e a empresa KANDIR TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
, representada pelo Sr. Carlos Eduardo Hess, que versa sobre a contratação de caminhão basculante,
diferencial duplo, com capacidade para 10m³ para atender os serviços de zeladoria pública
realizados pelas Subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência e execução em 12 (doze) meses, alterando seu
vencimento para 17/12/2021 e 20/10/2021, respectivamente. Justifica-se em conformidade com o
memorando SEI nº 6568324 - SPS.NAD, Anexo SEI nº 6568419 e Parecer Jurídico SEI
nº 6688262 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/07/2020, às 17:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6704132 e o
código CRC D3C8E3E7.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6704202/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 15 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
509/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região Sul, representada
pelo Sr. Joao Marcos Gabriel e a empresa Transportes e Terraplenagem PLX Ltda, representada
pelo Sr. Maicon Fonseca Xavier, que versa sobre a contratação de motoniveladora para atender os
serviços de zeladoria pública realizado pelas subprefeituras nas suas respectivas áreas de
abrangência. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e de execução em
12 (doze) meses, alterando seu vencimento para os dias 04/11/2021 e 11/09/2021, respectivamente.
Justifica-se em conformidade com o Memorando SEI nº 6570309 - SPS.NAD , Anexos SEI
nº 6570495, 6570507, 6570519 e Parecer Jurídico SEI nº 6677097 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/07/2020, às 17:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6704202 e o
código CRC 55ABBA54.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6698529/2020 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 14 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
366/2018, celebrado entre o Município de Joinville -  Subprefeitura da Região
Oeste, representada pelo Sr. João Tadeu Moreira, e a empresa JC LOCAÇÕES DE MÁQUINAS
EIRELI, representada pelo Sr. Julio Cesar de Farias, que versa sobre a contratação de Rolo
Compactador para atender os serviços de zeladoria pública realizados pelas Subprefeituras.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e execução em 12 (doze)
meses, alterando seu vencimento para 14/10/2021 e 29/08/2021, respectivamente. Justifica-se em
conformidade com o memorando SEI nº 6538720 - SPO.NAD, Anexo SEI nº 6538868 e Parecer
Jurídico SEI nº 6681782 - PGM.UAD.. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/07/2020, às 17:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6698529 e o
código CRC F373CCF0.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6698904/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do Contrato nº
003/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Romualdo Theophanes de França Junior, e a empresa KANDIR
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. ME, representada pelo Sr. Carlos Eduardo Hess, que
versa sobre a contratação de caminhão basculante com capacidade de 10m³, com diferencial
simples, com motorista e fornecimento de combustível para atender aos serviços da Unidade
de Pavimentação (UP), na área do Município de Joinville. O Município adita o contrato
prorrogando o prazo de vigência e de execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento
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para os dias 08/10/2021 e 15/08/2021, respectivamente. Justifica-se conforme os memorandos SEI
nº 6301368 e 6536768 - SEINFRA.UNP, nº 6312029 e 6546949 - SEINFRA.UCG, Carta de
Anuência SEI n. 6301355 e Parecer Jurídico SEI nº 6676901 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/07/2020, às 17:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6698904 e o
código CRC 0B89DE9F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6698629/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de julho de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
336/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Sudeste, representada pelo Sr. Vilderson Vilsonei Laureano, e a empresa KANDIR
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, representada pelo Sr. Carlos Eduardo Hess, que versa
sobre a contratação de serviço de caminhão com carroceria aberta de 7 metros, com
guindauto, capacidade de até 7 toneladas, com fornecimento de combustível e
motorista/operador para carregamento de tubos e outros materiais diversos. O Município adita
o contrato prorrogando o prazo de vigência e execução em 12 (doze) meses, alterando seu
vencimento para os dias 10/12/2021 e 14/10/2021, respectivamente. Justifica-se em conformidade
com o memorando 6435946 - SPSE.NAD, Anexo SEI nº 6436057 e Parecer Jurídico SEI
nº 6676916 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 16/07/2020, às 17:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6698629 e o
código CRC 21C905E6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6725911/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). JOAO CARLOS DO
NASCIMENTO no Processo Seletivo - E dita l 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em
Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria
nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/07/2020, às 09:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6725911 e o
código CRC 215C9A5D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6726199/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). KARIN COSTA BALDI no Processo
Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/07/2020, às 09:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6726199 e o
código CRC E797D4BF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6726473/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ROGER MARTINS DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-
lo(a) para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do dia subsequente da publicação
deste.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10,  Bairro Saguaçu,
Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 13:30h.

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/07/2020, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6726473 e o
código CRC 8F89FC9C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6726619/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). SHEILA CRISTINA DOS SANTOS
DA SILVA no Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/07/2020, às 10:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6726619 e o
código CRC 639349D6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6726925/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). HELENA KONORAT no Processo
Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/07/2020, às 10:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6726925 e o
código CRC D72DC5D7.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6727073/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). CLEBER RIBEIRO GOMES no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/07/2020, às 10:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6727073 e o
código CRC 48421C7E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6727206/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). THAIS CRISTINE PEREIRA no Processo Seletivo -
Edital 001/2020 no Cargo Estagiário Nível Superior - ADMINISTRAÇÃO, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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E-mail: estagio@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 17/07/2020, às 10:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6727206 e o
código CRC 4335DEDC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6727194/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a).GRASIELE LUI SILVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo (0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/07/2020, às 10:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6727194 e o
código CRC E5648F48.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6727405/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). PEDRO PAULO BET JUNIOR no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/07/2020, às 10:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6727405 e o
código CRC A7AA4644.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6727286/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 17 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). JULIANE CRISTINA CRESCENCIO no Processo
Seletivo - Edital 001/2020 no Cargo Estagiário Nível Superior - ADMINISTRAÇÃO vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

E-mail: estagio@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 17/07/2020, às 10:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6727286 e o
código CRC E52BB4C4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6727534/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). BIANCA NAREL KRUGER no Processo Seletivo -
Edital 001/2020 no Cargo Estagiário Nível Superior - ADMINISTRAÇÃO, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

E-mail: estagio@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 17/07/2020, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6727534 e o
código CRC C1BDA060.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6727758/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). GRAZIELLE CLAUDINE BUERI no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/07/2020, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6727758 e o
código CRC D21943C9.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6727950/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). BRUNA CARNIEL FANEZZE no Processo Seletivo -
Edital 001/2020 no Cargo Estagiário Nível Superior - ADMINISTRAÇÃO, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

E-mail: estagio@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 17/07/2020, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6727950 e o
código CRC 69F15CA0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6727978/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). LILIANE CRISTINE DA SILVA
VOLKMANN no Processo Seletivo - E dita l 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em
Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria
nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/07/2020, às 11:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6727978 e o
código CRC ACA48726.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6728407/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MILLENA FERNANDA DE ABREU no Processo
Seletivo - Edital 001/2020 no Cargo Estagiário Nível Superior - ADMINISTRAÇÃO, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

E-mail: estagio@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 17/07/2020, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6728407 e o
código CRC C0A2DA84.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6728647/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). FERNANDA APARECIDA HELLMANN no
Processo Seletivo - Edital 001/2020 no Cargo Estagiário Nível Superior -
ADMINISTRAÇAÕ, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com
a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

E-mail: estagio@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 17/07/2020, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6728647 e o
código CRC 5096B91A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6728710/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 17 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). JENNIFER KAROLINE CHESTREM no Processo
Seletivo - Edital 001/2020 no Cargo Estagiário Nível Superior - ADMINISTRAÇÃO, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

E-mail: estagio@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 17/07/2020, às 11:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6728710 e o
código CRC 942D2A01.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6728772/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). SIMONE BARROS DE ALMEIDA PEREIRA no
Processo Seletivo - Edital 001/2020 no Cargo Estagiário Nível Superior -
ADMINISTRAÇÃO, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com
a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

E-mail: estagio@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 17/07/2020, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6728772 e o
código CRC 41FA1D64.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6728916/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). THIAGO FERREIRA MENDES no Processo Seletivo -
Edital 001/2020 no Cargo Estagiário Nível Superior - ADMINISTRAÇÃO, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

E-mail: estagio@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 17/07/2020, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6728916 e o
código CRC 90051724.

72 de 100

Nº 1492, sexta-feira, 17 de julho de 2020



 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6729012/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JANICE ALVES DE ALMEIDA no
Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/07/2020, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6729012 e o
código CRC 809B0CCA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6729222/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor KEREN LINE NEVES MOURA no
Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/07/2020, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6729222 e o
código CRC 6638EA7C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6728017/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ALEX DOUGLAS CAETANO DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 001/2020 no Cargo Estagiário Nível Superior -
ADMINISTRAÇÃO, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com
a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

E-mail: estagio@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 17/07/2020, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6728017 e o
código CRC 9E028B90.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6731436/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). BIANCA SOUZA ALVES DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 001/2020 no Cargo Estagiário Nível Superior - GESTÃO
HOSPITALAR, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

E-mail: estagio@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 17/07/2020, às 14:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6731436 e o
código CRC 7B1E9DE8.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6731470/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). CARLOS ALESSANDRO DE SANT ANNA no
Processo Seletivo - Edital 001/2020 no Cargo Estagiário Nível Superior - GESTÃO
HOSPITALAR, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

E-mail: estagio@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 17/07/2020, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6731470 e o
código CRC B113FB81.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6731538/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). DANIELE DOS SANTOS MONTEIRO no Processo
Seletivo - Edital 001/2020 no Cargo Estagiário Nível Superior - GESTÃO
HOSPITALAR, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.
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E-mail: estagio@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 17/07/2020, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6731538 e o
código CRC FB3ECFD1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6731576/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a).  LUKAS MACIEL SCHMITT no Processo Seletivo -
Edital 001/2020 no Cargo Estagiário Nível Superior - GESTÃO HOSPITALAR, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

E-mail: estagio@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 17/07/2020, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6731576 e o
código CRC 5D7664B1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6731510/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). TACYARA APARECIDA BONIFACIO no Processo
Seletivo - Edital 001/2020 no Cargo Estagiário Nível Superior - GESTÃO
HOSPITALAR, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

E-mail: estagio@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 17/07/2020, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6731510 e o
código CRC 32366AA9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6732268/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 17 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). CAMILA SELHORST RAMOS no Processo Seletivo -
Edital 001/2019 no Cargo Estagiário Nível Superior - DIREITO, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

E-mail: estagio@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 17/07/2020, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6732268 e o
código CRC C58C016D.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 36/2020 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 16/07/2024 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: LÍDER MOTORES ELÉTRICOS LTDA  - ME

CNPJ: 11.771.204/0001-42

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 99/17: 71.00.00

Atividade: Serviços de reparação e manutenção de máquinas, equipamentos ou veículos, com
pintura, exceto manutenção de eletrodomésticos.

Endereço: Rua Piratuba, n° 279     Bairro: Iririú
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CEP: 89.227-075            Cidade: Joinville/SC

Inscrição Imobiliária: 13.30.05.55.1280

Responsável Técnico: Milena Karina Herzog

Registro profissional: CREA-SC n° 094773-7-SC

ART: CREA-SC n° 7125115-7

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base no Parecer Técnico SAMA.UAT
5279980, autoriza o funcionamento de uma empresa que realiza a atividade de OFICINA
MECÂNICA COM PINTURA, contendo  140 m2 de área construída, aproximadamente 500 m²
de área útil, instalada em um terreno com 517,50 m², registrado na matrícula de nº 26.500 no CRI da
2ª Circ.

O imóvel possui anuência da Unidade de Gestão Ambiental para a realização desta atividade por
estar em zona de amortecimento da Unidade de Conservação do Iririú. A anuência foi concedida
com base no Parecer Técnico SAMA.UGA.AUC 6673159.

Derradeiramente, informamos que o requerente acima aludido está ciente das determinações abaixo
transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos e poluição sonora:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos contaminados
devem ser mantidos em local com cobertura e piso impermeabilizado. A coleta e destinação final
deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS INDUSTRIAIS/SANITÁRIOS: Deverão ser tratados de forma a
atender os parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e
Lei Estadual 14.675/09 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa
de inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado equipamento de controle
de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá atender aos padrões de
emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que suceder. Fica o empreendedor
proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o zoneamento,
conforme Resolução CONAMA nº 01/90 ou outra que a suceder.

5) Realizar, no prazo de 30 (trinta) dias da emissão da autorização, a limpeza da caixa separadora
água-óleo. Apresentar comprovante.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;
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-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 17/07/2020, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6718510 e o
código CRC C83B9F6A.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6622652/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 096/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
Material de Enfermagem para o Hospital Municipal São José nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: Sispack Medical Ltda: Item 47, R$ 11,00; item 49, R$ 1,10; item 51, R$ 1,10; item 52,
R$ 0,23.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/07/2020, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 17/07/2020, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

81 de 100

Nº 1492, sexta-feira, 17 de julho de 2020



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6622652 e o
código CRC 4EE6FF56.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6629294/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 096/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
Material de Enfermagem para o Hospital Municipal São José nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: Olimed Material Hospitalar Ltda.: Item 67 - R$ 30,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/07/2020, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 17/07/2020, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6629294 e o
código CRC 0C0BA05E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6638998/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 096/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
Material de Enfermagem para o Hospital Municipal São José nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: Rota Sul Hospitalar Ltda: Item 100, R$ 11,15.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/07/2020, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 17/07/2020, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6638998 e o
código CRC CE6E3BFB.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6639660/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 096/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
Material de Enfermagem para o Hospital Municipal São José nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: IS 8 International Supplies Importação e Comércio de Produtos Hospitalares
Ltda:  Item 04, R$ 18,75 e Item 84, R$ 7,42.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/07/2020, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 17/07/2020, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6639660 e o
código CRC 07C4B9AF.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6631459/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 096/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
Material de Enfermagem para o Hospital Municipal São José nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam:  Fortecare Indústria de Produtos Médicos Ltda: Item 2, R$ 1,60; item 3, R$ 1,60; item
53, R$ 9,07.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/07/2020, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 17/07/2020, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6631459 e o
código CRC 7262BA9C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6629001/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 096/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
Material de Enfermagem para o Hospital Municipal São José nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: Cirúrgica Fernandes Com Mat . Cir. e Hosp. Ltda.a: Item 44, R$ 6,44; item 72, R$
14,85; item 93, R$ 7,03; item 94, R$ 6,16.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/07/2020, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 17/07/2020, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6629001 e o
código CRC 2F00146F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6664382/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 061/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de químicos, saneantes e cosméticos para atendimento de demanda da Secretaria
Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José de Joinville, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores unitários e
grupos/lotes e valores totais, quais sejam: Hospbox Distribuidora de Produtos Hospitalares
Ltda: Lote 01 - R$ 198.000,00; Item 6 - R$ 103,99; Item 7 - R$ 103,99; Item 8 - R$ 14,85; Item 9 -
R$ 4,47; Item 10 - R$ 1,68; Item 11 R$ 1,76; Item 12 - R$ 4,20; Item 13 - R$ 4,20; Item 19 - R$
1,94; Item 20 - R$ 9,40; Item 30 - R$ 0,018; Item 31 - R$ 0,018; Item 69 - R$ 68,34. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/07/2020, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/07/2020, às 16:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6664382 e o
código CRC DAACA8EF.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6705645/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 301/2019 e junto a Plataforma do Banco
do Brasil nº 785168, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
material de expediente e escolar para atender a demanda das unidades administradas pela Secretaria
de Educação, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às
empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: DGW BRASIL
EIRELI, ITEM 04 – R$ 0,81; FERNANDO DE AVIZ, ITEM 05 – R$ 0,82 e ITEM 65 – R$
0,54; LICITAR SOLO COMERCIAL EIRELI, ITEM 24 – R$ 6,62 e ITEM 32 – R$
11,13; INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI, ITEM 49 – R$0,41. 

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/07/2020, às 15:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 15/07/2020, às 16:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6705645 e o
código CRC 2B2D3941.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6706344/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 176/2020, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de alimentos para os animais tutelados pela Unidade de Bem
Estar e Proteção Animal da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, bem como o julgamento
efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: PEJOTA PET SAUDE ANIMAL LTDA, ITEM 01 - R$
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11,85, ITEM 02 - R$ 17,30, ITEM 04 - R$ 33,00, ITEM 06 - R$ 30,00, ITEM 07 - R$ 33,00,
ITEM 08 - R$ 33,00, ITEM 10 - R$ 30,00, ITEM 11 - R$ 35,00, ITEM 13 - R$ 75,00, ITEM 14 -
R$ 28,00, ITEM 19 - R$ 10,66 e ITEM 20 - R$ 10,66; NORSKPAR COMERCIAL LTDA,
ITEM 09 - R$ 29,99, ITEM 12 - R$ 53,99, ITEM 15 - R$ 53,99, ITEM 17 - R$ 2,38 e ITEM 18 -
R$ 2,00 e TECA TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA, ITEM 16 - R$ 4,20. Informa-se que os
itens 03 e 05 restaram FRACASSADOS.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/07/2020, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 15/07/2020, às 16:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6706344 e o
código CRC 6EA81342.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6697784/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 149/2020, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de terra adubada, para o plantio de mudas de árvores no
município de Joinville, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto
licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: JB COMÉRCIO DE
INSUMOS E SUBSTRATOS LTDA, ITEM 01 – R$ 7,50.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/07/2020, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 15/07/2020, às 11:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6697784 e o
código CRC 3F5048FC.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6703603/2020 - SAP.UPR

86 de 100

Nº 1492, sexta-feira, 17 de julho de 2020



O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 121/2020 destinado a Contratação de empresa especializada para Execução da Obra que
prevê a Construção do Parque Sambaqui Guaíra no Município de Joinville (SC), na
Data/Horário: 20/08/2020 às 09 horas, para recebimento e abertura dos invólucros. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de
Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/07/2020, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 15/07/2020, às 11:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6703603 e o
código CRC B1129495.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6717832/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 68/2020 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO-REFEIÇÃO COM CHIP ELETRÔNICO DE
SEGURANÇA, PARA FORNECIMENTO DE VALE ALIMENTAÇÃO E REFEIÇÃO,
na Data/Horário: 03/08/2020 às 09:00 horas, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 16/07/2020, às 11:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 16/07/2020, às 15:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6717832 e o
código CRC 5A2C6E8F.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6714251/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público
que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o Pregão Eletrônico SRP
nº. 263/2020, destinado a aquisição de materiais de enfermagem referente a bolsas e insumos
para ostomizados para atendimento dos pacientes cadastrados na unidade do Policlínica Boa
Vista da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, na Data/Horário: 30/07/2020 às 9h,
para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites
www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 460027.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/07/2020, às 16:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 16/07/2020, às 16:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6714251 e o
código CRC 269E0BB0.

 

DECISÃO SEI Nº 6697575/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 14 de julho de 2020.

Requerimento Administrativo nº 159/2020/NAT

Solicitante: A. A. V.
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Órgão/Unidade de origem: Farmácia Escola

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 6675430), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário A. A. V., assistido pela Farmácia
Escola, que objetivava o fornecimento de imunoglobulina humana em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT/Jus)

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 17/07/2020, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6697575 e o
código CRC A579DC1C.

 

DECISÃO SEI Nº 6731565/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 17 de julho de 2020.

Requerimento Administrativo nº 162/2020/NAT

Solicitante: J. V. N. V.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Costa e Silva

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 6727441), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
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Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário J. V. N. V., assistido pela UBSF
Costa e Silva, que objetivava o fornecimento de fórmula infantil enteral de aminoácidos, conforme
especificado na receita médica, em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT/Jus)

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 17/07/2020, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6731565 e o
código CRC 0A0BCEEA.

 

DECISÃO SEI Nº 6686990/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 13 de julho de 2020.

Requerimento Administrativo nº  161/2020/NAT

Solicitante: A. B.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Edla Jordan

 

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 6674140), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, III, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário A.
B.,assistido pela UBSF Edla Jordan, que objetivava o fornecimento de diosmina + hesperidina em
favor do Solicitante. 

Por outro lado, tendo em vista a possibilidade de manejo do caso a partir de
medidas não farmacológicas, determino o encaminhamento do presente processo à Unidade Básica
de Saúde responsável pela área de residência do Solicitante, que deverá:
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a) contatar o usuário e atualizar seu cadastro, se necessário;

b) providenciar a realização de acompanhamento multidisciplinar do caso, em
conformidade com as rotinas e fluxos já estabelecidos no âmbito da unidade;

c) incluir o paciente nas políticas públicas e programas de saúde disponíveis e
aplicáveis à situação;

d) apresentar relatório que descreva as medidas adotadas frente à situação, no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar a partir do término da vigência da Lei Federal n.
13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública decorrente do coronavírus e que vigorará enquanto perdurar o
estado de emergência internacional, conforme disposto no art. 8o da respectiva lei. 

 

Comunique-se.

 

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

(NAT /Jus)
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 17/07/2020, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6686990 e o
código CRC 680F3399.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 6724471/2020 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Elza Catapan Barea, CPF nº 895.718.000-15

Auto de Infração Ambiental nº 6163, lavrado em 27/01/2020

Local da infração: Rua Lagoa Azul, 270 - Bairro: Itinga.
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Processo Administrativo Ambiental SEI nº 20.0.030492-8.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Referente Auto de Notificação Ambiental nº 0840/BHC/18. Não comprovou a fossa sanitária
no imóvel de inscrição imobiliária nº 13.0.34.27.1007.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Adriane Cristina Klitzke,
Servidor(a) Público(a), em 17/07/2020, às 08:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6724471 e o
código CRC 6FB4378E.

 

ERRATA SEI Nº 6721740/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2020.

 

PORTARIA Nº 2910/2020, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE Nº 1477, DE 30 DE JUNHO DE 2020.
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DIVULGA EM CUMPRIMENTO AOS AUTOS Nº 5008804-11.2020.8.24.0038, A
RECLASSIFICAÇÃO DA LISTA DE CLASSIFICAÇÃO GERAL PROVISÓRIA.

 

 Onde se lê:

"Esta publicação possui como anexo o documento: Lista de Classificação
Geral Provisória do Concurso Público do Concurso Público para provimento do cargo de Guarda
Municipal de Joinville - Edital 004-2019-SGP  SEI 6593917."

 

 

 

Leia-se:

"Esta publicação possui como anexo o documento: Lista de Classificação
Geral Provisória do Concurso Público do Concurso Público para provimento do cargo de Guarda
Municipal de Joinville - Edital 004-2019-SGP  SEI 6728919".

 

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/07/2020, às 14:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6721740 e o
código CRC 8159F748.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 93/2020 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 16/07/2021, totalizando 12 (doze) meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: WECON EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
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CNPJ: 04.899.322/0001-75

Atividade, de acordo com a Resolução CONSEMA nº 99/17: 71.11.01 - Condomínios de casa ou
edifícios residenciais localizados em municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes
condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de
2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade

Endereço: Rua Conselheiro Lafayete, s/nº - Boa Vista

Inscrição Imobiliária: 13.20.15.97.0383

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Ambiental Rafael Zoboli Guimarães (CREA/SC nº 101006-6) - ART nº 6365725-8 

Engenheiro Químico Alcides Leal Nunes Junior (CREA/SC 035545-1)  - ART nº 7306486-5

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base nos Pareceres
Técnicos SEI N° 6158768 e Nº 6707171 e refere-se a viabilidade de operação parcial de um
Condomínio Residencial Vertical, correspondente a TORRE B, contendo 28 unidades habitacionais
no endereço acima citado.

 

3.1 - DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

- Os efluentes gerados deverão estar em conformidade com a legislação vigente (Resoluções
CONAMA nº 357/05 e nº 430/2011, Lei Estadual nº 14.675/09 e outras que venham a alterá-las ou
substituí-las). Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto
deverá ser desativado o sistema unipredial e o efluente destinado à rede coletora pública (Art. 44 da
Lei Complementar nº 29/1996).

- Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro material,
que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões
vigentes.

 

3.2 - DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

Apresentar, na renovação desta LO ou no requerimento da LO da Torre A:

3.2.1 - Relatório de Operação da ETE, elaborado por profissional técnico habilitado, juntamente à
Anotação de Responsabilidade Técnica.

3.2.2 - Laudos de Análises do efluente tratado contendo no mínimo os seguintes parâmetros: pH,
Temperatura, Materiais Sedimentáveis, DBO, Óleos e Graxas, Óleos Vegetais e Gorduras Animais,
Tensoativos e Coliformes Termotolerantes, realizado por laboratório reconhecido pelo INMETRO. 
As coletas deverão ser realizadas no mínimo 90 (noventa) dias após a limpeza do sistema de
tratamento.

3.2.3 - Manifestos de Transporte de Resíduos e Certificados de Destinação Final referente ao lodo
gerado na ETE, juntamente as Licenças de Operação dos responsáveis que realizaram os serviços.

3.2.4 - Comprovante de adequação das lixeiras, com a respectiva instalação de torneira para lavação.
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3.3 - OUTRAS CONDIÇÕES:

- A presente LO refere-se exclusivamente à viabilidade de operação da Torre B do empreendimento,
permanecendo válida a Licença Prévia  nº 10/17 até 22/02/2021, sob as mesmas condições de
validade, para a implantação da Torre A.

- Quando da emissão de LO para a Torre A, a presente LO deverá ser cancelada, visando sua
unificação com a emissão de uma única LO para o empreendimento.

- O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 17/07/2020, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6721470 e o
código CRC 635A9CA2.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 6729349/2020 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 17 de julho de 2020.

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº. 5.622 de 25 de setembro de 2006

 

Resolução nº 027 de 17 de Julho de 2020.

 

Dispõe sobre o cofinanciamento da Execução dos Recursos para Benefícios
Eventuais, entre o Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) e o Fundo Municipal de
Assistência Social (FMAS) de Joinville-SC.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em Reunião Plenária
Extraordinária, realizada dia 17 de Julho de 2020, no uso das competências e das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei nº 8.742 de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social
– LOAS e pela Lei Municipal nº 3233 de 05 de dezembro de 1995, alterada pela Lei nº 5622 de 25
de setembro de 2006, que institui o Conselho Municipal de Assistência Social de Joinville – SC;

 

CONSIDERANDO o inciso X do artigo 121 da NOB/SUAS 2012, que dispõe
sobre as atribuições precípuas dos Conselhos de Assistência Social de aprovar critérios de partilha
de recursos em seu âmbito de competência, respeitados os parâmetros adotados na LOAS.

 

Considerando o Ofício 033/2020/SAS.UAF.ADE que encaminhou o Plano de
Trabalho para formalização do Cofinanciamento Estadual de 2020, parcela extra. Valor de repasse
por parcela R$172.193,85 a ser utilizado na sua integralidade com Benefícios Eventuais: Auxilio
Natalidade e Vulnerabilidade Temporária. A comissão de Legislação, Normas e Financiamento
emitiu parecer favorável pela aprovação  do Plano de Trabalho.

 

Resolve:

 

Art. 1° Aprovar o Plano de Trabalho que contempla a partilha de
recursos provenientes do FEAS, para o cofinanciamento de recursos a ser transferido para o FMAS
referente a parcela extra, ano de 2020, para Benefícios Eventuais : Auxilio Natalidade e
Vulnerabilidade Temporária. No valor de repasse por parcela de R$ 172.193,85 (cento e setenta e
dois mil e cento e noventa e três e oitenta e cinco centavos), a serem executados conforme o
estabelecido no referido Plano;
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Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Silvia Natalia Torrecija Rodrigues

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Natalia Torrecija
Rodrigues, Usuário Externo, em 17/07/2020, às 17:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6729349 e o
código CRC 602C248B.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
6716057/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo licitatório de Pregão
Eletrônico nº 051/2020 destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
materiais para a realização de coleta laboratorial (agulhas/tubos/descartadores) para atender
a demanda da Secretaria da Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José. Diante
dos motivos expostos no Julgamento do Recurso, a Pregoeira decide NEGAR PROVIMENTO ao
recurso interposto pela empresa GREINER BIO-ONE BRASIL PRODUTOS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA, sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do
Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no
link "Portal de Licitações". 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/07/2020, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/07/2020, às 16:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6716057 e o
código CRC 592A0A0A.

 

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR SEI Nº 6703984/2020 - SGP.UAP.ARF

 

 

Joinville, 15 de julho de 2020.

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR Nº 003/2020

 

O Município de Joinville, com sede na Av. Hermann August Lepper, nº 10,
Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.169.623/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. Udo Döhler, com a interveniência da Secretaria de Gestão de Pessoas, representada
neste ato pela sua Secretária, Sra. Cinthia Friedrich, doravante denominado Município/Secretaria e
o Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina – 95ª Zona Eleitoral, com sede na Rua Jaguaruna,
38 – Bairro Centro, em Joinville-SC – representado pelo Senhor Juíz Dr. Roberto Lepper, doravante
denominado TRE/95ª, celebram a presente Cessão de Servidor.

 

As partes acima identificadas, por força do Convênio nº 042/2015/PMJ, firmado
em 25/09/2015, celebram o presente Termo de Cessão, mediante as seguintes condições:

 

1. o Município/Secretaria cede ao TRE/95ª a servidora Tania Eliete Treichel
Schelbauer, matrícula nº 22.295, lotada na Secretaria da Saúde, no exercício do
cargo de Agente Administrativo;

2. o Município/Secretaria responsabilizar-se-á pelos vencimentos, vantagens pessoais e
encargos sociais e patronais da servidora;

3. o Município/Secretaria assegura à servidora, ao retornar ao exercício de seu cargo,
todos os direitos, como se municipal fosse o tempo de serviço prestado ao TRE/95ª;

4. o período de cessão da servidora terá início a partir de 30/07/2020 até
31/12/2020 podendo ser renovado mediante nova solicitação;

5. a presente cessão poderá ser rescindida por acordo entre as partes ou por razão de
causas que determinem a sua rescisão;
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6. fica eleito o Foro da Comarca de Joinville, com exceção de qualquer outro, para
resolver as questões que não puderem ser resolvidas administrativamente.

 

Por estarem de acordo, as partes assinam o presente Termo de Cessão de Servidor.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 15/07/2020, às 11:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Lepper, Usuário
Externo, em 15/07/2020, às 18:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
16/07/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6703984 e o
código CRC 67A5925B.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 58/19 - Decido
CONHECER do pedido de reconsideração apresentado pela servidora Erosnilde Lenzi e no mérito
NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter a decisão proferida nos autos do PAD 58/19, SEI
Nº 6220827/2020 – SEGOV.NAD.

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
16/07/2020, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6708684 e o
código CRC 7A8C4F57.
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